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P O R T A R I A Nº 293/2021 

 

“Dispõe sobre a Exoneração do servidor, e dá outras providências”. 

 

                                                                                   
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere. 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1° - Exonerar o servidor público, IZORDINO MUNIZ CARDOSO, ocupante do Cargo de 

MOTORISTA CART.D - QP, Símbolo TO, Classe F, Nível V, da Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Esportes, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme aposentadoria voluntária por idade com proventos integrais através da portaria 009/2021 do Instituto 
Municipal de Providência Social de Rochedo/MS. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus 

efeitos a 21 de Junho de 2021. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze dias do mês de Julho do 

ano de Dois Mil e Vinte e Um. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/


   

      ED. Nº 573/2021          ANO 5         DIÁRIO OFICIAL DE   ROCHEDO – MS                     QUARTA-FEIRA,  DIA  14 DE  JULHO  DE 2021 
 

www.rochedo.ms.gov.br 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 2 de 3 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
EDITAL 002/2021 

 
 A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal da Saúde, 
mediante ato da Comissão Permanente de Licitação, designada através do Decreto nº. 078/2020, torna público 
que estará realizando Credenciamento para Prestação de Serviços Médicos Clínicos Gerais e Médicos 
Especialistas, a Nível Ambulatorial e Hospitalar, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do 
Município de Rochedo-MS, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações.  
 
Cópia do Regulamento e seus anexos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitação ou Secretaria 
Municipal da Saúde, sito à Rua Joaquim Murtinho, nº 203 na cidade de Rochedo/MS.  
 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura, no dia 29 de 
Julho de 2021 às 09h00min, no endereço acima citado.  
 
As dúvidas quanto ao procedimento de credenciamento poderão ser dirimidas pela Comissão de Permanente de 
Licitação, através do telefone (67) 3289-1122 ou diretamente na Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Rochedo-MS, 14 de Julho de 2021.  
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A Nº 295/2021 
 

“Dispõe sobre a Exoneração da servidora em nomeação ao cargo de 
Conselheiro tutelar, e dá outras providências”. 

                                                                                      
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Exonerar, CARLYANNE MOURA DOS SANTOS, do Cargo Eletivo de Conselheiro Tutelar, 

conforme Portaria 152/2021 de 10 de Fevereiro de 2021, lotada na Secretaria de Assistência Social Emprego e 
Renda, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul,  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze dias do Mês de Julho do 

ano de Dois Mil e Vinte Um. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A Nº 294/2021 
 
 

 “Dispõe sobre a vacância de um cargo de Motorista Cart.D e 
dá outras Providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 50, inciso I, da Lei Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1.991,...  
 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Declarar vago um cargo de Motorista Cart.D - QP, em decorrência da EXONERAÇÃO conforme 
Portaria 293/2021- PMR/MS, devido aposentadoria voluntária por idade, para o segurado, Sr.(a) Izordino Muniz 
Cardoso, Motorista Cart.D, Símbolo QP - TO F / Classe: F / Nível: V, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, 
Lazer e Esportes, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 
de Junho de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze dias do mês de Julho do ano de Dois 
Mil e Vinte e Um. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/

		2021-07-14T12:05:39-0400
	MUNICIPIO DE ROCHEDO:03501566000195




